
E
não é que o recesso parlamentar de meio de ano na Câmara
Municipal de Petrolina, no Sertão do São Francisco, co-
meçou a gerar polêmica antes mesmo de sua implementa-

ção? Na sessão plenária desta terça-feira (11), o vereador Profes-
sor Gilmar Santos (PT), líder da bancada de oposição, criticou
duramente a decisão do presidente da Mesa Diretora, Aero Cruz
(MDB), de iniciar o recesso ainda nesta semana. Para Gilmar, a de-
cisão da presidência "atinge frontalmente a dignidade da popu-
lação de Petrolina", que, segundo ele, precisa da atuação contínua
dos vereadores diante dos inúmeros problemas da cidade.

Oposicionista de carteirinha, professor Gilmar embasou sua ar-
gumentação no fato de que o primeiro semestre legislativo de 2024
já havia começado com atraso. Com o recesso proposto por Aero,
a Câmara ficará inativa por cerca de 50 dias, o que para o edil sig-
nifica um desrespeito ao Regimento Interno da Casa, que prevê ses-
sões semanais até 30 de junho. Gilmar não poupou críticas e foi
ainda mais além, criticando a duração de algumas sessões: “Al-
gumas duraram apenas nove minutos, enquanto outras apenas
seis”.

Bom de resposte Aero Cruz não demorou. Em devolver O pre-
sidente da Mesa Diretora rebateu as críticas, acusando Gilmar de
usar a tribuna como palanque político por falta de resultados con-
cretos para mostrar à população. Aero afirmou que suas decisões
são fundamentadas no Regimento Interno e na Lei Orgânica, con-
tando com o apoio da maioria dos vereadores. "Por que o verea-
dor não reclamou do recesso parlamentar no ano em que não teve
eleição?", questionou Aero, sugerindo que as críticas de Gilmar têm
motivação eleitoral.

QUESTIONOU
O presidente municipal do Partido Verde (PV), Arnaldo Tenó-

rio, levantou um ponto importante em suas redes sociais sobre
a composição da Câmara Municipal de Arcoverde, no Sertão do
Moxotó. Segundo Tenório, a Lei Orgânica Municipal, em seu Ar-
tigo 7, determina que a Casa deve ser composta por 13 vereado-
res. No entanto, atualmente, a Câmara conta com apenas 10  e já
pensando em emplacar mais vereadores em sua legenda nestas
eleições, Arnaldo argumentou que “aumentar o número de ve-
readores para 13 não traria custos adicionais, pois a verba já é des-
tinada para esse número de cadeiras”. Ele também destacou que
“a configuração atual, com um número par de vereadores, leva
a frequentes empates nas votações, o que dificulta a tomada de
decisões importantes para o município”.

NA CARONA
Quem pegou carona na visita da ministra Marina Silva foi Ivo

Gomes (PSOL), pré-candidato à Prefeitura de Ouricuri, que par-
ticipou da “Missão Climática pela Caatinga de Enfrentamento à
Desertificação e à Seca. A missão incluiu visitas a áreas de re-
caatingamento e o lançamento do Movimento Nacional de En-
frentamento à Desertificação e às Secas.

Troca de farpas e
clima quente

contato@carlosbritto.com / A coluna de Carlos Britto é publicada de segunda a sexta.
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Casa aprovou
urgência do texto
que equipara aborto
a homicídio. E CCJ
aprovou PEC que
criminaliza porte de
qualquer
quantidade de
drogas

Câmara avança
com agenda contra
aborto e drogas

A Câmara dos Deputados
avançou na agenda con-
servadora nos últimos

dias. Ontem, a Casa Baixa  aprovou
a urgência de votação para um
projeto de lei que equipara ao cri-
me de homicídio o aborto realiza-
do após 22 semanas de gestação e
com viabilidade do feto, mesmo
quando a mulher grávida tenha
sido vítima de estupro. No mesmo
dia, a Comissão de Constituição e
Justiça (CCJ) da Câmara dos De-
putados também aprovou uma

Proposta de Emenda que inclui na
Constituição a criminalização do
porte e da posse de qualquer quan-
tidade de droga.

O projeto sobre o aborto virou
uma iniciativa de enfrentamento
ao Supremo Tribunal Federal
(STF). A votação aconteceu de
modo simbólico e sem que o nome
do projeto fosse citado pelo pre-
sidente da Câmara, Arthur Lira
(PP-AL). Alguns parlamentares se-
quer perceberam o que estava
sendo definido. Houve reclama-
ções sobretudo do PSOL, que é
contrário à iniciativa.

O projeto tem o apoio da Frente
Parlamentar Agropecuária (FPA),
da Frente Parlamentar Evangélica
(FPE) e da bancada da bala, três dos
grupos mais conservadores do Le-
gislativo brasileiro. A votação de ur-
gência acelera a tramitação do pro-
jeto. Com isso, a matéria é analisa-
da diretamente no plenário, sem
precisar passar antes por discussões
em comissões temáticas da Câma-
ra. A expectativa do autor da pro-
posta, Sóstenes Cavalcante (PL-
RJ), e do presidente da FPE, Eli
Borges (PL-TO), é que o mérito seja
votado na semana que vem. 

O presidente da Câmara, Arthur
Lira (PP-AL), porém, disse que o
compromisso que fez foi apenas de
pautar o requerimento de urgência
do projeto.

Drogas
A criminalização do porte e da

posse de qualquer quantidade de
droga foi aprovada por 47 votos a 17
na principal comissão da Casa. Ago-
ra, a matéria ainda deve passar por
uma comissão especial e pelo ple-
nário da Câmara. 

O texto já foi aprovado no Sena-
do também como uma reação ao
avanço no STF de um julgamento
que pode descriminalizar o porte de
maconha, em pequena quantidade,
para uso pessoal.
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Prefeitura do Recife amplia em
35% doações de IR devido
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Contratação Integrada - Eletrônico
Edital nº 90178/24-04 – site compras.gov; e

(nº 0178/24-04 no site do DNIT)
OBJETO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA de empresa para ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS, 
PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA, EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
REABILITAÇÃO DE 4 (QUATRO) OBRAS DE ARTE ESPECIAIS LOCALIZADAS NAS 
RODOVIAS BR-232/PE E BR-428/PE (LOTE ÚNICO), de acordo com as normas pertinentes 
do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT e da Associação Brasileira 

expressas no Anteprojeto, por meio de licitação na modalidade Contratação Integrada, na sua 
forma eletrônica.
..
DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS
Superintendência Regional do DNIT no Estado de Pernambuco.
Quantidade de Itens: 01
Regime de Execução: CONTRATAÇÃO INTEGRADA
Modo de Disputa: Aberto
Critério de Julgamento: Menor Preço
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
DATA: 30/08/2024
HORÁRIO: 10:00 h (horário de Brasília)
EDITAL E INFORMAÇÕES: no sítio eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/; 
www.dnit.gov.br; ou endereço: Av. Antônio de Góes, 820, Pina, Recife/PE. Fone: (81) 34635106.
Processo administrativo nº 50604.003049/2023-98 

Recife, 07de junho de 2024
Bruno Lezan Bittencourt

Superintendente Regional

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES

FNE pode ajudar 
na retomada dos 
centros urbanos

Patrícia RaposoMovimento Econômico

A
reunião de hoje do Conselho Deliberativo da Sudene (Condel) pode dar
um passo muito importante para ajudar a tirar da decadência os cen-
tros urbanos das capitais do Nordeste. Está em jogo o financiamento

para obras de retrofit e construção de novas moradias com recursos do Fun-
do Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE). O retrofit é um pro-
cesso que tem por objetivo restaurar prédios antigos, preservando a arquite-
tura original.

O Recife traduz o quadro que se repete em várias capitais da região. No cen-
tro da cidade, 31% dos imóveis estão desocupados. Embora pesquisas indiquem
que povoar o centro é o caminho para sua regeneração e que há interesse por
parte da população em morar nestas áreas, entidades como Sinduscom e CREA
alegam que são necessárias obras de retrofit e estas exigem investimentos maio-
res do que os financiamentos ofertados para habitações no padrão Minha Casa,
Minha Vida, o que tem dificultado iniciativas por parte de construtoras.

Atenta ao problema, a Sudene fez escutas junto a diversos setores e enca-
minhou ao seu Comitê Técnico proposta para disponibilizar parte das verbas
do FNE direcionadas à infraestrutura para financiamentos de novas moradias
e retrofit. Danilo Cabral, superintendente da autarquia, disse que isso atende
demanda de várias cidades da região.

ORÇAMENTO DO FNE
Administrado pelo Banco do Nordeste

(BNB), o FNE dispõe de R$ 38 bilhões em seu
orçamento para 2024 e 30% desse valor é di-
recionado à infraestrutura. Segundo Ca-
bral, esses recursos não eram acessíveis à
moradia, mas agora abre-se espaço para
isso, beneficiando exclusivamente essas
áreas, que já contam com a vantagem de se-
rem dotadas de água, energia, esgoto e aces-
so viário.

DEMANDA DOS
GOVERNADORES

O Condel também deve analisar uma de-
manda dos governadores. Constitucional-
mente, os estados são proibidos de tomar fi-
nanciamento pelo FNE, cujos recursos são
destinados ao setor produtivo. O que os go-
vernadores desejam é que o FNE financie as
obras que são executadas pelos estados
como contrapartida para atração de inves-
timentos, como estradas, saneamento, etc.
Desta forma, os recursos continuam sendo
direcionados à iniciativa privada, mas de for-
ma indireta, já que seriam executados pelos
estados.

PACTO
Essa abertura no FNE foi pactuada entre Su-

dene, Consórcio Nordeste – que reúne os go-
vernadores da região - Ministério da Integra-
ção Regional e BNB. Danilo Cabral explica que
a Sudene está propondo que 30% dos 30% des-
tinados à infraestrutura no FNE sejam dire-
cionados a este fim, algo em torno de R$ 5 bi-
lhões. Mas a verba contemplaria apenas Par-
cerias Público Privadas (PPPs) e concessões.

ESCOLA PARA CORRETORES
Pernambuco recebe uma escola para corre-

tores do Instituto Brasileiro de Educação Pro-
fissional (IBREP). A abertura do novo negócio
ocorre em um momento de valorização do
mercado de imóveis local. A valorização pas-
sou dos 10%, com o metro quadrado alcan-
çando R$ 9,6 mil.

OPORTUNIDADE COM TILÁPIA
Usando a tilápia, pesquisadores da Embra-

pa Agroindústria de Alimentos desenvolveram
produtos como, salsicha e patê com fibra de
abacaxi e embutido de carne tipo apresunta-
do. A Embrapa procura parceiros privados para
levar os produtos ao mercado consumidor.

praposo1967@gmail.com A jornalista Patrícia Raposo escreve às terças, quintas e sábados  no jornal e assina comentário
econômico na Rádio Folha FM 96,7 às terças e quintas, às 10h45, com reprise às 17h30

@movimentoeconomico movimentoeconomico.com.br

As doações destinadas ao Fundo
da Pessoa Idosa e da Criança e do
adolescente no ato da declaração
de Imposto de Renda, no Recife,
subiram 35% em relação ao ano

passado. O incremento foi impul-
sionado por sorteio destinado aos
contribuintes, que doaram no ato
da declaração. Organizado pela
Prefeitura do Recife, o sorteio foi

realizado ontem (12) e contou com
a parceria da Shineray. Ao atingir
a meta de R$ 1,5 milhão doados aos
Fundos, seria sorteado um pati-
nete elétrico e se o montante che-
gasse a R$ 3 milhões, o prêmio se-
ria uma bicicleta elétrica. 

O total das doações chegou a R$
2.950.622,77 milhões. Como a
meta do segundo sorteio era de R$
3 milhões, apenas o patinete elé-
trico foi sorteado. A destinação do
imposto devido é uma opção que
o declarante encontra no formu-
lário do Imposto de Renda e visa
apoiar grupos em situação de vul-
nerabilidade social.
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1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 5 de junho de 2024, às 17 horas, horário de Brasília, Distrito Federal, 
sob a forma exclusivamente digital por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), sendo considerada, 
para tanto, como realizada na sede social da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (“Companhia”), localizada na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Delmiro Gouveia, nº 333, bloco A, sala 307, bairro San Martin, CEP 
50761-901, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, §2º-A, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).
2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de edital de convocação, na medida em que se encontra presente
em assembleia a única acionista da Companhia, a qual representa a totalidade do capital social da Companhia. 
3. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES: Dispensados os atos de elaboração e publicação de edital de convocação e
de proposta de administração, haja vista o disposto no artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações.
4. PRESENÇA: Presente a única acionista da Companhia, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras, por 
sua procuradora, Renata Mendes Alves, que participou na assembleia por meio da Plataforma Digital. 
5. COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos, na forma do Estatuto Social, o Diretor
Administrativo-Financeiro da Companhia, Sr. Jenner Guimarães do Rêgo, tendo sido convidada para atuar como
secretária a Sra. Juliana Maria da Cruz de Almeida.
6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a (i) aprovação da realização da 3ª (terceira) emissão de debêntures

Companhia, no valor total de R$ 4.900.000.000,00 (quatro bilhões e novecentos milhões de reais), na Data de Emissão 
Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do 

“Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o
Rito de Registro Automático, da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco” (“Escritura de Emissão”), nos termos
do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades
por Ações”) e da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), as quais serão objeto
de distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição perante a Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM
da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“ ”), nos termos da Lei nº 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), do artigo 26, inciso V, alínea 
“a”, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e das demais
disposições legais regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) autorização à Diretoria da Companhia e aos procuradores 
da Companhia para praticarem todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento,
conclusão e implementação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a (a) contratação dos

B3”), dentre outros, podendo, 
para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos, caso necessário; 
(b) negociação de condições comerciais da Emissão no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição 

(c) celebração dos documentos no âmbito da
Emissão e da Oferta, incluindo a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e todo e qualquer aditamento
a tais documentos; e (iii)
procuradores da Companhia relacionados à Emissão e à Oferta, bem como às matérias dos itens “(i)” e “(ii)” acima.
7. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e, sendo dispensada a leitura da ordem do dia, foi aprovado pela
única acionista da Companhia o quanto segue:

(i) a realização da Emissão e da Oferta, nos termos previstos na Escritura de Emissão, que possuirá as
seguintes características e condições principais:

(a) Número da Emissão: A Emissão representa a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia;
(b) Data de Emissão

de junho de 2024 (“Data de Emissão”);
(c) Data de Início da Rentabilidade

será a primeira data de integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”);
(d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 4.900.000.000,00 (quatro bilhões e

novecentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”);
(e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data 

de Emissão (“Valor Nominal Unitário”);
(f) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única;
(g) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 4.900.000 (quatro milhões e novecentas mil) Debêntures;
(h) Prazo e Data de Vencimento

das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos e condições previstos na Escritura de Emissão, 
as Debêntures terão o prazo de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se portanto, em
15 de junho de 2031 (“Data de Vencimento”);

(i) Destinação de Recursos: Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei 12.431, do Decreto 11.964, e da 
Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CMN 5.034”), os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures serão 
utilizados exclusivamente para reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados à implantação do 

meses contados da contados da data de encerramento da Oferta, conforme detalhado na Escritura de
Emissão (“Projeto”);

(j) Enquadramento do Projeto: As Debêntures serão emitidas na forma prevista do artigo 2º da Lei nº 12.431, 
do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024 (“Decreto 11.964”), tendo em vista o enquadramento do
Projeto como prioritário pelo Ministério de Minas e Energia (“MME
MME, de 12 de dezembro de 2022 (“Portaria”), publicada no “ ” em 12 de dezembro 
de 2022;

(k) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas sob

Debêntures e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente
na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como
comprovante de titularidade de tais Debêntures;

(l) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de
emissão da Companhia;

(m) Espécie
do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações;

(n) Direito de Preferência: Não haverá preferência ou prioridade para subscrição das Debêntures
pelos atuais funcionários, acionistas diretos ou indiretos da Companhia, ou para quaisquer terceiros
considerando potenciais relacionais de natureza comercial ou estratégica em relação à Companhia;

: As Debêntures serão depositadas

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3;
(p) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada;
(q) Amortização do Principal: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Amortização Extraordinária Facultativa

de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou de Resgate Antecipado
Facultativo das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, na Lei 12.431 e nas demais

Data de Vencimento;
(r) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso, será atualizado monetariamente (“Atualização Monetária”) pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”) apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

pro rata temporis

abaixo) a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento 
(exclusive), sendo o produto da Atualização Monetária incorporado automaticamente ao Valor Nominal 
Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), 

(s) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal

percentual ao ano apurado em 13 de junho de 2024, correspondente a maior taxa entre (i) e (ii) a seguir:
(i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota

fechamento do dia 13 de junho de 2024, acrescido de spread de 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 6,5356% (seis inteiros e cinco mil, trezentos 
e cinquenta e seis décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
os quais serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos,
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) ou da 

Remuneração”). A taxa
de Remuneração das Debêntures, já acertada entre as Partes com base nos parâmetros acima descritos,

Fiduciário autorizados e obrigados a celebrá-lo, sem necessidade de aprovação societária pela Companhia
ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas. A Remuneração das Debêntures será calculada de

(t) Pagamento da Remuneração das Debêntures: O pagamento efetivo da Remuneração das Debêntures
será feito: (1) em parcelas semestrais e consecutivas, sempre no dia 15 dos meses de junho e dezembro,
sendo o primeiro pagamento em 15 de dezembro de 2024 e o último, na Data de Vencimento, conforme será
disposto na Escritura de Emissão; (2) na data da liquidação antecipada resultante do vencimento antecipado

previsto na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). 

Útil imediatamente anterior à data de pagamento prevista na Escritura de Emissão; 
(u) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista,

em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade (“Preço de
Subscrição”), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser
integralizada em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, o preço de subscrição será o Valor 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início
da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as disposições previstas na Escritura 
de Emissão. Observado o disposto no Contrato de Distribuição a esse respeito, as Debêntures poderão ser

critério e de comum acordo pelos Coordenadores, desde que (a) aplicado de forma igualitária à totalidade
das Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma data de integralização, nos termos do artigo 61
da Resolução CVM 160; e (b) neste caso, a Companhia receba, na data de integralização das Debêntures, o
mesmo valor que receberia caso a integralização ocorresse pela integralidade do Valor Nominal Unitário das
Debêntures;

(v) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo
(observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época da Oferta de Resgate Antecipado,

Oferta de Resgate
Antecipado”), sendo certo que deverão ser observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época 
da Oferta de Resgate Antecipado. O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures será equivalente 

Edital da Oferta de Resgate Antecipado;
(w) Oferta de Resgate Obrigatória

o Evento de Alteração de Risco seja curado até o término do Período de Aquisição Originária de Controle da
Eletrobras) (“Evento de Aquisição da Eletrobras”), desde que legalmente permitido, a Companhia obriga-se a
realizar uma oferta para adquirir as Debêntures dos titulares das Debêntures que optarem por alienar suas
respectivas Debêntures por um valor equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 

deverá observar os termos e condições previstos na Escritura de Emissão;
(x) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate

antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), nos termos da
Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”) ou de outra forma, desde 
que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, e
desde que se observem: (1) o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos 
entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; e (2) o disposto no inciso II 
do artigo 1º, §1º, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 e demais legislações ou regulamentações aplicáveis 
Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Companhia será equivalente ao
maior valor obtido pelos critérios mencionados nos itens “(i)” e “(ii)” abaixo (“Valor do Resgate Antecipado”): (i) 
Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data
de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso 

se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; ou (ii)

pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da Remuneração, utilizando-
se como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais
(NTN-B), com duration duration remanescente das Debêntures, na data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial

houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures, observadas 
as condições dispostas na Escritura de Emissão;

(y) Amortização Extraordinária Facultativa: Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II,
combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, nas disposições do CMN e demais disposições

sexto) mês contado da Data de Emissão, isto é, em 15 de junho de 2027 (exclusive), promover amortizações
extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures (“Amortização Extraordinária
Facultativa”), limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures,
desde que (i) venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei
12.431, e das demais regulamentações aplicáveis; (ii) a Companhia esteja adimplente com suas obrigações
nos termos dessa Escritura de Emissão; e (iii) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorrido entre
a Data de Emissão e a data da efetivo resgate seja superior a 4 (quatro) anos, calculado nos termos da
Resolução CMN 5.034. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia 
será equivalente ao maior valor obtido pelos critérios mencionados nos itens “(i)” e “(ii)” abaixo (“Valor da
Amortização Extraordinária Facultativa”): (i) a parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser amortizada,
acrescida (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data da efetiva

obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; ou (ii) valor presente das parcelas

parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser amortizada, acrescido (a) da Remuneração, utilizando-se
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), 
com duration duration remanescente das Debêntures, na data de realização da Amortização
Extraordinária Facultativa, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede

Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão;

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
ELETROBRAS CHESF

COMPANHIA ABERTA
NIRE 2630004937-6

ATA DA DUCENTÉSIMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 DE JUNHO DE 2024
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ECONOMIA FOLHA de PERNAMBUCO
Recife, quinta-feira, 13 de junho de 2024

Evento também
conta com Gustavo
Saiago (Nubank) 
e Victor Carvalheira
(Produtora
Carvalheira) como
palestrantes

Executivos do Recife
têm imersão com
Claudemir Oliveira

PAULLO ALLMEIDA

Ex-executivo da Disney compartilha experiência de sucesso

(z) Aquisição Facultativa: Observado o previsto na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, 
a Companhia poderá, a seu exclusivo critério e sujeita ao aceite do respectivo debenturista vendedor, 
adquirir Debêntures por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário (ou saldo) ou Valor Nominal Unitário 

Atualizado, conforme o caso, além de observar o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades 
por Ações e os seguintes termos: a partir do 25º (vigésimo quinto) mês (inclusive) contado da Data de 
Emissão, ou seja, a partir de 15 de julho de 2026, exclusive, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso 
II, da Lei 12.431 e desde que observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos 
do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 12.431. As Debêntures adquiridas pela Companhia nos termos 
da Escritura de Emissão poderão, a critério da Companhia, permanecer em tesouraria ou ser novamente 
colocadas no mercado e somente poderão ser canceladas, na forma que vier a ser regulamentada pelo 
CMN e caso a referida regulamentação seja aplicável às Debêntures, em conformidade com o disposto 
no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, e no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura de Emissão, se, e quando, 
recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Atualização Monetária e de Remuneração, 
conforme o caso;

(aa) Garantia Fidejussória: Observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão, a Centrais 
Fiadora”) aceitará a Escritura de Emissão e se obrigará, na qualidade 

previstas na Escritura de Emissão, inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais e extrajudiciais 
comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos titulares das Debêntures, inclusive, na constituição, 

Obrigações 
Garantidas”) pelo prazo previsto na Escritura de Emissão;

(bb) Local de Pagamento
no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (1) os procedimentos adotados pela B3, para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (2) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para 
as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3;

(cc) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Atualização Monetária e da Remuneração, conforme o caso, e do disposto 
na Escritura de Emissão, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos 

por cento) sobre o valor devido e não pago; e (2) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e 
não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“ ”).

(dd) Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá 
declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato 

das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures devida, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade ou a última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures, conforme 

na ocorrência de quaisquer das situações a serem previstas na Escritura de Emissão, respeitados os 
respectivos prazos de cura, se houver;

(ee) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com 

(“Coordenadores”), nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das 

para o Valor Total da Emissão, de forma individual e não solidária, na proporção e valores estabelecidos 
no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, sob o Rito de Registro Automático, da 3ª (Terceira) Emissão da 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco”, a ser celebrado entre a Companhia, os Coordenadores e 
a Fiadora (“Contrato de Distribuição”). As Debêntures poderão ser colocadas junto aos Investidores 

de início da Oferta, nos termos da Resolução CVM 160, devendo ser observado o plano de distribuição 
previsto no Contrato de Distribuição, nos termos da Resolução CVM 160;

 Público-alvo da Oferta
(gg) Agente de Liquidação e Escriturador: O agente de liquidação da Emissão (“Agente de Liquidação”) e o 

escriturador das Debêntures (“Escriturador

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 

(hh) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que 
não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos 

de Emissão e desta ata, “Dia(s) Útil(eis)

feriado declarado nacional; e (2) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de 
Emissão, qualquer dia no qual haja expediente bancário na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

que não seja sábado ou domingo;
Agência de 

”), que atribuirá rating às Debêntures em até 30 (trinta) dias contados da Data de Início 
da Rentabilidade. Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Companhia deverá manter contratada, 

rating) das Debêntures;
(jj) Desmembramento das Debêntures: Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures, da Remuneração e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas; e
(kk) Demais características e condições: As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão 

descritas na Escritura de Emissão.
(ii) autorizar os diretores da Companhia e os procuradores da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos 

necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, conclusão e implementação da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando à (a) a contratação dos Coordenadores e dos demais prestadores de serviço 
necessários à implementação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, ao Escriturador, ao 
Agente de Liquidação e à B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos 
de contratação e eventuais aditamentos, caso necessário; (b) negociação de condições comerciais da Emissão 
no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e dos demais documentos da Oferta; (c) 
celebração dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo a Escritura de Emissão, o Contrato 
de Distribuição e todo e qualquer aditamento a tais documentos;

(iii) 
Companhia relacionados à Emissão e à Oferta, bem como às matérias dos itens “(i)” e “(ii)” acima.

8. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente da mesa deu por encerrados os trabalhos e 
determinou a lavratura da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos. Esta ata foi lavrada pela Secretária 
e assinada digitalmente pelos membros da mesa e pela única acionista da Companhia.

Recife, 5 de junho de 2024.
Mesa:

Jenner Guimarães do Rego
Presidente

Juliana Maria da Cruz de Almeida
Secretária

Renata Mendes Alves
Pela Eletrobras, Acionista Única

O especialista em desen-
volvimento de pessoas
e corporações Claudemir

Oliveira, ex-executivo da Disney,
em Orlando (EUA), por 15 anos,
está no Recife para compartilhar
suas experiências profissionais com
executivos e empresários locais.

Junto com Claudemir, o gerente
sênior de Experiência do Cliente do
Nubank, Gustavo Saiago e o CEO da
produtora Carvalheira, Victor Car-
valheira, comandam a "Imersão em

Experiência do Cliente e do Cola-
borador". O evento acontece hoje,
no JCPM Trade Center, por iniciati-
va da Audens EDU.

Claudemir defende a ideia de que
não existe uma experiência do clien-
te sem a experiência do colaborador.
“Nesse treinamento, a gente traz di-
cas de como é que a Disney faz
isso, ou seja, encanta o cliente in-
terno  para que ele possa natural-
mente encantar o cliente final”, ex-
plicou Claudemir, em entrevista à
Rádio Folha 96,7.

Autores renomados da área do
marketing, como Philip Kotler, já
disseram que é preciso mais que
atender as necessidades e desejos
do consumidor, o primordial é
encantá-lo. Claudemir vai mais
além e diz que uma empresa só
garante a fidelidade de um clien-
te quando este concede uma nota

dez a ela pelo serviço prestado ou
produto adquirido. “Quando al-
guém te der a nota 8, 9 ou 9,5 ele
está satisfeito, mas ainda não é
fiel. Só quando o cliente der um
dez é que ele vira fiel. E ele só dar
dez se for surpreendido positiva-
mente na experiência com a em-
presa”, ensinou.
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Evento reúne, 
no Recife,
profissionais,
pesquisadores e
gestores públicos
para apontarem
alternativas para a
revitalização de
áreas centrais 

Centros
urbanos 
do País 
em debate

ALEXANDRE AROEIRA/ FOLHA DE PERNAMBUCO

Ana Paula Vilaça, chefe do Gabinete do Centro do Recife, abriu o evento apresentando o programa Recentro

P ropostas para reabitação
dos centros urbanos brasi-
leiros. Essa é a discussão

central do 1º Encontro Brasileiro de
Urbanismo em Áreas Centrais, que
começou ontem e vai até amanhã.
O primeiro dia do evento foi no Moi-
nho Recife, no Bairro do Recife.

O evento, organizado pela Pre-
feitura do Recife, através do Gabi-
nete do Centro do Recife (Recentro),
reúne profissionais, pesquisado-

res e gestores públicos de todo o
Brasil para discutir e propor solu-
ções sobre a reabitação dos centros
urbanos brasileiros. O encontro
promete ser um marco na constru-
ção de um futuro promissor para re-
vitalizar os centros urbanos do País. 

Recentro
A chefe do Gabinete do Centro do

Recife (Recentro), Ana Paula Vilaça,
abriu o evento, com o painel da ci-
dade do Recife, que sedia o en-
contro, falando sobre o histórico do
programa; além dos cases de su-
cesso do projeto. Entre eles estão o
reordenamento do comércio po-
pular, a requalificação da Praça
Maciel Pinheiro, eventos como o
Viva o Centro e a agenda cultural,
aos finais de semana, da Avenida
Rio Branco. 

“Ficamos muito felizes de a nos-
sa cidade ser a sede do primeiro En-
contro de Urbanismo em Áreas
Centrais. Estamos coordenando
uma rede de cooperação entre as ci-
dades de todo o País, para trocar ex-
periências e ideias sobre as práticas
de reabilitação urbana dos centros
históricos. Compartilhar o case do
Recentro é uma oportunidade para
contribuir com ideias, sugestões e,
também, aprender.”

Desenvolvido em parceria com o
Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo de Pernambuco (CAU/PE), a
Universidade Católica de Pernam-
buco (Unicap) e a Universidade Fe-
deral de Pernambuco (UFPE), com
apoio do Ministério das Cidades e
da Frente Parlamentar pelos Cen-
tros Urbanos, o evento trouxe tam-
bém, dentro dos painéis, um deba-
te sobre as pesquisas acadêmicas
que inspiraram os projetos de reur-
banização do centro do Recife. 

Folha
A sede da Folha de Pernambuco

está localizada na avenida Mar-
ques de Olinda, no Bairro do Reci-
fe, desde que foi fundada em 3 de
abril de 1998. O prédio compõe a
história da área central da Capital.
Reconhecendo a importância do
projeto, a gerente administrativa da
Folha de Pernambuco, Ivone Palá-
cio, e o coordenador administrati-
vo, Carlison Nascimento, estive-
ram presentes na abertura do 1º En-
contro Brasileiro de Urbanismo em
Áreas Centrais. 

GABRIELA CASTELLO BUARQUE
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Brasil fica
no empate
em último
teste 

RICH STORRY / GETTY IMAGES VIA AFP

Setor de ataque é o ponto positivo do time comandado por Dorival Júnior

Em amistoso contra os Estados Unidos,
Seleção Brasileira expõe os pontos que
precisam ser ajustados para a Copa América

YURI TEIXEIRA

A gora é para valer. A Se-
leção Brasileira fez, na
noite de ontem, seu úl-

timo jogo preparatório para a dis-
puta da Copa América 2024. De-
pois de bater o México, por 3x2, na
semana passada, o Brasil ficou no
empate com os Estados Unidos,
por 1x1, em confronto no Cam-
ping World Stadium, na cidade de
Orlando, na Flórida. Presente no
Grupo D, o time comandado por
Dorival Júnior estreia na competi-
ção no próximo dia 24, às 22h,
diante da Costa Rica. 

O que corrigir
Apesar de seguir invicto à fren-

te da Seleção, o técnico Dorival Jú-
nior terá o que a corrigir para a par-
ticipação na Copa América. Prin-
cipalmente na zaga. Nos quatro jo-
gos com o treinador, o Brasil só não
foi vazado contra a Inglaterra, em
março. No recorte, foram seis gols
sofridos, a maioria deles por con-
ta dos espaços cedidos para os ad-
versários. Contra os Estados Uni-
dos, o tento anotado pelos donos
da casa foi de falta, após falha de
Alisson. Pulisic cobrou no canto
onde estava o arqueiro brasileiro. 

O ataque, por sua vez, tem sido

o ponto positivo da equipe. A ten-
dência é que o trio Raphinha, Vi-
nícius Júnior e Rodrygo seja o ti-
tular na Copa América. Diante dos
norte-americanos, inclusive, tal
formação infernizou a defesa ad-
versária nos 45 minutos iniciais
com uma movimentação intensa.
Vini perdeu pelo menos três gran-
des chances. Raphinha, de longe,
quase fez um golaço. Porém, cou-
be a Rodrygo, aos 17 minutos, fazer
1x0, após passe de Bruno Guima-
rães. O camisa 10 tocou na saída do
goleiro Turner. 

Na etapa complementar, Dorival
apostou na entrada de Douglas
Luiz para ter mais segurança na re-
taguarda e, consequentemente,
uma transição melhor entre defe-
sa e ataque. Com os Estados Uni-
dos mais retido, o Brasil era res-
ponsável pelas principais investi-
das ofensivas, mas faltava efi-
ciência na finalização. Com a en-
trada de Endrick, aos 20 minutos,
o camisa 9 botou Turner para tra-
balhar logo em sua primeira ação.  

Já com Martinelli e Savinho nas
vagas de Raphinha e Rodrygo, res-
pectivamente, Vinícius Júnior vol-
tou a desperdiçar oportunidades.
Em rara escapada, os EUA quase
surpreenderam em finalização de
Pulisic, mas o confronto termi-
nou mesmo empatado na Flórida.

Alisson, Danilo, Marquinhos, Beraldo e

Wendell; João Gomes (Douglas Luiz),

Bruno Guimarães (Andreas Pereira) e

Lucas Paquetá (Endrick); Raphinha

(Savinho), Vinícius Júnior e Rodrygo

(Gabriel Martinelli). Técnico: Dorival

Júnior.

Turner; Scallly (Moore), Chris

Richards, Ream e Antonee Robinson;

McKennie, Musah (Adams) e Reyna

(Johnny); Weah (Aaronson), Pepi

(Balogun) e Pulisic. Técnico: Gregg

Berhalter.

X
Brasil Estados Unidos

Local: Camping World Stadium

(Flórida/EUA)

Gols: Rodrygo, aos 17' do 1T (BRA);

Pulisic, aos 25' do 1T (EUA)

Cartões amarelos: João Gomes

(BRA); Richards (EUA)

1 1
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A maior negociação do futebol nordestino: Sport acerta ida de
Pedro Lima para clube da Inglaterra. Direção do Rubro-negro
diz que assunto está sendo "conduzido com cautela"

Pedro Lima
rumo ao Chelsea

Pregão Eletrônico nº 90002/2024 
Objeto: Aquisição de CÂMARA DE VAPORIZAÇÃO DE CIANOACRILATO conforme 

 ou  

ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI
Superintendente Regional

 AVISO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
EM PERNAMBUCO

MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

LOTERIA FEDERAL 5874

+MILIONÁRIA  154

1º 088460 2º 038703 3º 031742
4º 027057 5º 007328

Trevos 
sorteados: 2 4

13 14 16
23 40 41

71 0 2

3 7 0

SUPER SETE 506 
col. 1 col. 2 col. 3 col. 4

col. 5 col. 6 col. 7

02 03 07 12
14 15 16 18 20
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03 05 09 13 14 16 18 21 28 34
40 46 51 52 60 80 81 90 94 99
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Jovem de 17 anos vai,
a princípio, atuar pelo
Strasbourg, da França 

YURI TEIXEIRA

O lateral-direito Pedro
Lima está de saída do
Sport. Ontem, o clube

rubro-negro acertou a venda da
joia de 17 anos para o Chelsea, da

Inglaterra. O time de Londres pa-
gará 7,5 milhões de euros (R$ 43,82
milhões na cotação atual) aos per-
nambucanos, em negociação que
pode render mais 3 milhões de
euros (R$ 17,53 milhões) de bô-
nus. Esta é a maior venda do fute-

bol nordestino. 
No primeiro momento, Pedro

Lima terá como destino o Stras-
bourg, da França. A equipe per-
tence ao grupo BlueCo, mesmo
que está à frente do Chelsea. A in-
formação foi divulgada pelo re-
pórter Jorge Nicola e confirmada
pela Folha de Pernambuco. 

Procurado pela reportagem, o
diretor de futebol rubro-negro,
Guilherme Falcão, não confirmou
o desfecho da negociação. Ele evi-
tou dar detalhes sobre a operação
e informou que o "Sport está con-
duzindo o tema com cautela e re-
serva". Além disso, o membro do
comitê gestor pontuou que "nada
do que tem saído na imprensa
tem o aval do clube". 

O contrato de Pedro Lima com
o Chelsea será de quatro anos,
com a viabilidade de ser renova-
do por mais uma temporada. Com
acordo verbal entre os clubes, a

QUINA Todas as apostas serão 
exclusivas para o concurso 6.462  da
Quina de São João, com sorteio em  22
de junho

PAULO PAIVA /SPORT RECIFE

transferência do lateral-direito
será concluída quando o joga-
dor completar 18 anos, no início
de julho. 

Apesar do staff de Pedro Lima
não concordar com a possibili-
dade do jovem atuar no futebol

francês em um primeiro momen-
to, a ida se faz necessária porque
o atleta não tem o 'work permit'
para atuar na Inglaterra. De acor-
do com o sistema de pontos da Fe-
deração Inglesa, são necessários 15
pontos para que um jogador es-
trangeiro atue na Premier League.
A pontuação leva em conta atua-
ções por seleções, ligas, copas e
campeonatos internacionais. 

Ascensão
Pedro Lima subiu para o profis-

sional do Sport nesta temporada,
sob o comando do técnico Maria-
no Soso. Ainda no início do ano,
desbancou as concorrências de
Lucas Ramon - que já deixou o clu-
be - e Roberto Rosales, para se tor-
nar o dono da lateral direita leo-
nina. Pelo Rubro-negro, são 26 jo-
gos, além de dois gols marcados e
duas assistências distribuída

D4Sign ebc1e6e8-65da-4896-9870-f8ef988fc9a7 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



24

ESPORTES FOLHA de PERNAMBUCO
Recife, quinta-feira, 13 de junho de 2024

Polícia prende
suspeitos

A Polícia Civil confirmou, ontem,
a prisão de cinco suspeitos pela
morte de Rafael Tavares, torce-
dor do Santa Cruz vítima de um
ataque de torcedores uniformiza-
dos do Sport, no mês de fevereiro. 

Os suspeitos serão indiciados
pelos crimes de Homicídio Quali-
ficado, Associação criminosa e por

promover tumulto.A maioria dos
investigados tem passagem por
crimes ligados à intolerância es-
portiva.

O caso aconteceu dois dias antes
do ataque da, também, Torcida
Uniformizada do Sport ao ônibus
do Fortaleza, em partida válida
pela Copa do Nordeste.

A autuação faz parte da Opera-
ção Emboscada, vinculada ao Co-
mando de Operações e Recursos
Especiais (Core), sob a presidência
dos Delegados Raul Carvalho e
Paulo Moraes, Titular e Adjunto da
Delegacia de Polícia de Repressão
à Intolerância Esportiva (Dprie),
respectivamente.

AFLITOS

LP 204 APARTAMENTO.
COM 52 M, 2 QUARTOS, 1
SUITE, SALA PARA 02 AMBI-
ENTES, VARANDA, COZ-
INHA, AREA DE SER VIÇO,
WC SOCIAL, TODO COM
ARMÁRIO, 2 VAGAS, ELE-
VADOR, PISCINA, SALÃO
DE  FESTA, VALOR R$ 360
MIL, ACEITAMOS  FINAN-
CIAMENTO. LIGAR FONE -
99191 9003 

LP 204 APART. C/ 52 M, 2QTS,
1 STE, SL P/ 02 AMB, VAR,
COZ, AREA SERV., WC SOC,
C/ ARM, 2 VGS, ELEV, PISCIN,
SALÃO DE FESTA, VALOR R$
360 MIL, ACEIT FINANCIA-
MENTO, F- 99191 9003 

CASA AMARELA
LP 3248 APART. C/ 118 M,
QUARTOS, 1 SUITE, WC SO-
CIAL, COZ, AREA DE SERV,
SL P/ 2 AMB, VAR, DCE, ARM,
VGS, ELEV, SL DE ESTA, PLAY,
R$ 650 MIL, ACEITT. FINANC,
TEL: 99191-9003 
LP 3248 APART. COM  118 M,
QUARTOS, 1 SUITE, WC
SOC, COZ, AREA DE SERV,
SL P/ 2 AMB, VAR, DCE, ARM,
VGS, ELEV, SALÃO DE ESTA,
PLAY, R$ 650 MIL, AC. FI-
NANC, TEL: 99191-9003 

LP3248 APART. C/ 118 M,
QUARTOS, 1STE, WC SO-
CIAL, COZ, AREA DE SERV,
SL P/ 2 AMB, VAR, DCE, ARM,
VGS, ELEV, SALÃO DE ESTA,
SPLAY, R$ 650 MIL, AC. FI-
NANC, TEL: 99191-9003 
LP 3248 APART. COM 118
M, QTS, 1STE, WC SOCIAL,
COZIN, AREA DE SERVIÇO,
SL P/ 2 AMB, VAR, DCE, ARM,
VGS, ELEV, SALÃO DE ESTA,
PLAY, R$ 650 MIL, AC. FI-
NANC, TEL: 99191-9003 

LP 239 APTO C/ 80M, 2 QTS,
SUITE, ESCRI, SL P/ 02 AMBS,
VARAN, WC SOCIAL, COZ
ÁREA DE SERV, TODO C/
ARM, PISCINA, SALÃO DE
FESTA, 1 VAGA DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP 296 APART. C/ 67 M, 2
QUARTOS, SALA P/ 02 AMB,
COZ,WC SOC, COZ, AREA
DE SERV VAR, WC DE SERV,
1VG, R$ 200 MIL, ACEIT. FI-
NANCIAMENTO, LIGAR
TELEFONE - 99191 9003
LP3248 APARTAMENTO C/
118 M, QUARTOS, 1STE, WC
SOCIAL, COZIN, AREA DE
SERVIÇO, SL P/ 2 AMB, VAR,
DCE, ARM, VGS, ELEV, SALÃO
DE ESTA, PLAY, R$ 650 MIL,
ACEIT. FINANC, TEL: 99191-
9003 
LP3248 APARTAMENTO C/
118M, QTS, 1STE, WC SOC,
COZ, AREA DE SERV, SL P/ 2
AMB, VAR, DCE, ARM, VGS,
ELEV, SALÃO DE ESTA, PLAY,
R$ 650 MIL, AC. FINANC, TEL:
99191-9003 
LP 239 APART. COM 80M, 2
QUARTOS, SUITE, ESCRITÓ -
RIO, SALA PARA 02 AMBI-
E N T E S , VA R A N DA , W C
SO  CIAL, COZIN. ÁREA DE
SERVICO, TODO COM AR-
MÁRIO, PISCINA, SALÃO
DE FESTA, 1 VG DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003
LP 239 APART. COM 80M, 2
QUARTOS, SUITE, ESCRITÓ -
RIO, SALA PARA 02 AMBI-
E N T E S , VA R A N DA , W C
SO  CIAL, COZIN. ÁREA DE
SERVICO, TODO COM AR-
MÁRIO, PISCINA, SALÃO
DE FESTA, 1 VG DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP 3248 APARTAMENTO
COM 118 M, QUARTOS, 1
SUITE, WC SOCIAL, COZ,
AREA DE SERV, SL P/ 2 AMBI-
ENTES, VAR, DCE, ARM, VGS,
ELEV, SL DE ESTAR, PLAY, R$
650 MIL, ACEITAM. FINANC,
LIGAR TELEFO NE: 99191-
9003 

LP 239 APTO NO C/ OTIMA
LOC, C/ 80M, 2 QTS, SUITE,
ESCRI, SALA P/ 02 AMBS,
VAR, WC SOCIAL, COZINH
ÁREA DE SERVICO, TODO
C/ ARM, PISC, SALÃO DE
FESTA, 1 VAGA DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, ACEIT. FINANC, TEL:
99191-9003 

LP 296 APARTAMENTO C/
67 M, 2 QTS, SALA P/ 02 AMB,
COZ,WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, VAR, WC DE
SERVIÇO, 1VG, R$ 200MIL, AC.
FINANCIAMENTO, F- 99191
9003

ESPINHEIRO

LP 355 APTO C/ 113M, 3
QTS,SUITE, DCE, WC SO-
CIAL, COZ, SL P/ 02 AMB,
ARM, VAR, 1 VAGA, SALÃO
FESTA, ELEV, R$ 430MIL, AC.
FINANC, F: 99191-9003 

LP219 APART. C/ 52 M,2 QTS,
1 SUITE, WC SOC, COZ, SL
P/ 02 AMB, ARM, ELEVAD,
LAZER COMP, LAVAN, 1 VG,
R$ 365 MIL, AC. FINAN,, F-
99191-9003

LP 390 ÚNICA P/ MORAR,
APTO C/ 120M, 3QTS, SU -
ITE, VAR, SALA P/ 02 AMBS,
COZ,WC SOC, DCE, TODO
C/ ARM, 1VG, ELEV, R$ 400
MIL, AC. FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003

CANDEIAS

AP. 01 E 02 QTS; À VISTA/FI-
NANC. LIGAR TELEFONE:
99704-5593

GRACAS

LP 259 APTO C/ 74M, 2QTS,
WC SOC, SL P/ 02 AMB, COZ,
VAR,1 VG, ARM EM TODOS
OS AMBIENTES, ELEV, SALÃO
FESTA, R$ 370 MIL,AC. FI-
NANC. F- 99191-9003

LP 259 APTO C/ 74M, 2QTS,
WC SOC, SL P/ 02 AMB, COZ,
VAR,1 VG, ARM EM TODOS
OS AMBIENTES, ELEV, SALÃO
FESTA, R$ 370 MIL,AC. FI-
NANC. F- 99191-9003

LP 3282 APARTAMENTO
PROX DE TUDO C/ 106M, 3
QUARTOS, 1 SUITE, VARAN,
WC SOCIAL, SALA PARA 02
AMB, COZIN, DCE, TODO
COM ARM, ELEV, 1 VG, R$
400 MIL,, AC FINAN !!! F-
99191-9003
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Apartamentos

IMÓVEIS

Vendem-se
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